ESCRITURAÇÕES COMERCIAIS

Código Civil, art. 1.179:

O empresário e a sociedade empresária são obrigados a seguir um sistema de contabilidade, mecanizado ou não, com base na escrituração uniforme de seus livros, em correspondência com a documentação respectiva, e a levantar anualmente o balanço patrimonial e o de resultado econômico.

regularidade na escrituração

requisitos intrínsecos

· moeda e língua nacionais

· ordem cronológica

· sem intervalos em branco, entrelinhas, emendas ou transporte para as margens

· eventuais erros corrigidos por meio de estorno

requisitos extrínsecos

· termos de abertura e encerramento

· autenticação pela Junta Comercial

Conseqüências da irregularidade na escrituração:

CIVIS

ação de verificação de contas

ineficácia probatória

ilegitimidade ativa para a concordata

exibição de documentos

PENAL

crime falimentar
exibição dos livros

parcial

total

balanços anuais

balanço patrimonial

· ativo e passivo

· bens, créditos e débitos

balanço de resultado econômico

· conta dos lucros e perdas

